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Inserção das Mulheres no Crédito Rural do  
Programa Nacional da Agricultura Familiar (PRONAF): 

análise do ano-safra 2022/23 
 

Dados do Censo Agropecuário de 2017 do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatísticas mostraram que, no Brasil, existiam 5.073.324 estabelecimentos agropecu-

ários. Desses, 3.897.408 se enquadravam nos critérios instituídos pelo Programa Naci-

onal de Agricultura Familiar (PRONAF), correspondendo a 76,8% de todas as unidades 

que se dedicam à agricultura, pecuária e outras atividades1. Em 769.672 estabeleci-

mentos agropecuários (19,8% do total), as mulheres eram as principais responsáveis 

nas diferentes condições de produtoras em relação à terra (proprietárias, arrendatá-

rias, parceiras e outras categorias)2. 

A variável “sexo do produtor” no Censo Agropecuário, além de permitir a quan-

tificação das mulheres no agronegócio contribui para um melhor planejamento de 

ações em prol da inserção das mulheres no desenvolvimento socioeconômico no setor 

agropecuário, com vistas a promoção de menor desigualdade de gênero, melhor distri-

buição de renda e maior acesso aos programas de desenvolvimento social.  

Uma das ações públicas que possibilita dar visibilidade à inclusão das mulheres 

no agronegócio, equiparando-as aos homens no acesso aos recursos creditícios para 

custeio agropecuário e/ou investimento em infraestrutura para expansão dos negócios 

dos estabelecimentos agropecuários, é o Programa Nacional da Agricultura Familiar 

(PRONAF).  

Este artigo analisa de que maneira as mulheres foram incorporadas na política 

brasileira de crédito rural, no ano safra 2022/2023, especificamente por meio do PRO-

NAF. Num primeiro momento quantifica-se a distribuição dos recursos por gênero nas 

diferentes finalidades de financiamento do PRONAF, em seguida analisa-se em quais 

subprogramas as mulheres procuraram maior acesso ao crédito rural.  
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Para cumprir esses objetivos foi utilizada a Matriz de Dados de Crédito Rural 

elaborada pelo Banco Central do Brasil (BACEN)3, para o ano safra 2022/23, correspon-

dente ao período de 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023.  

 

RESULTADOS 

No ano safra 2022/23 os recursos disponibilizados para o PRONAF totalizaram 

R$53,6 bilhões e com base nos dados do BACEN constatou-se que o montante efetiva-

mente utilizado para o crédito rural foi de R$53,2 bilhões. Do total contratado, R$50,7 

bilhões foram destinados a pessoas físicas e R$2,5 bilhões a pessoas jurídicas (coope-

rativas de produção agropecuária e outros). Num panorama geral sobre a alocação dos 

recursos para pessoas físicas, as mulheres contrataram R$9,9 bilhões que representa-

ram 9,6% do total, enquanto os homens, R$40,7 bilhões (90,4%) (Tabela 1). O montante 

financeiro destinado ao crédito rural foi distribuído em três finalidades: custeio, in-

vestimento e industrialização que serão explorados a seguir. 

 

Tabela 1 - Finalidades do crédito rural do PRONAF por gênero, pessoas físicas, Brasil, 
2022/23 

 (R$) 

Finalidade Feminino (F) %  Masculino (M) %  Total % (F) 

Custeio 5.774.900.217,5 58,1  26.981.563.082,0 66,3  32.756.463.299,4 17,6 

Investimento 4.166.997.321,3 41,9  13.742.445.422,2 33,7  17.909.442.743,5 23,3 

Industrialização 413.729,3 -  1.193.706,9 -  1.607.436,2 25,7 

PRONAF 9.942.311.268,0 100,0  40.725.202.211,0 100,0  50.667.513.479,1 19,6 

Fonte: Elaborada pelos autores com base nos dados do BANCO CENTRAL DO BRASIL. Matriz de Dados do Crédito Rural: 

crédito concedido. Brasília: BC, 2024. Disponível em: https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/micrrural. 

Acesso em: 1 jun. 2024. 

 

INDUSTRIALIZAÇÃO 

Quando comparada às demais finalidades de crédito rural, os dados do BACEN 

registraram baixíssima expressividade para a modalidade industrialização para ambos 

os gêneros e no total de recursos destinados a pessoas físicas (Tabela 1). Isso ocorre 

que essa linha de crédito do PRONAF é disponibilizada principalmente para pessoas 

jurídicas que alocaram efetivamente R$ 1,4 bilhão. O montante efetivamente utilizado 

para as pessoas físicas foi aproximadamente de R$1,6 milhão e alocados principal-

mente, pelo sexo masculino.  

A modalidade industrialização sinaliza o nível de gestão dos empreendimentos 

agropecuários tendo como objetivo a organização das bases produtivas, estimulando 



v. 19, n. 8, agosto 2024 

 

 

INSTITUTO DE ECONOMIA AGRÍCOLA                                                    iea.agricultura.sp.gov.br 

A
n
á
li

se
s 

e
 I

n
d
ic

a
d
o
re

s 
d
o
 A

g
ro

n
e
g
ó
ci

o
 

os agropecuaristas a implantarem gestões associativas e/ou cooperativistas, ampliando 

a geração de empregos em atividades rurais não agrícolas e o desenvolvimento rural 

regional. A importância dos estágios evolutivos de gestão do empreendimento agrícola 

decorre do fato de que, enquanto cooperativas, estas já podem legalmente instalar 

maquinários para beneficiamento e, até mesmo, os equipamentos que permitem o 

processamento dos produtos gerados. Ou seja, a etapa do cooperativismo, no setor 

agrícola, possibilita que os agricultores familiares obtenham o direito de propriedade 

sobre produtos e subprodutos gerados no processamento, o que permite aos agriculto-

res familiares melhorar a rentabilidade e a qualidade de vida. 

 

CUSTEIO 

O crédito de custeio4 pode se destinar ao atendimento das despesas do ciclo 

produtivo de lavouras periódicas, da entressafra de lavouras permanentes ou da extra-

ção de produtos vegetais espontâneos ou cultivados. Ele inclui a aquisição de insumos 

e de animais para recria e engorda e despesas de soca e ressoca de cana-de-açúcar e 

perpassa pelos os tratos culturais, a colheita e replantios parciais; bem como a aquisi-

ção de silos e de insumos para restauração e recuperação das áreas de reserva legal e 

das áreas de preservação permanente, inclusive controle de pragas e espécies invaso-

ras, manutenção e condução de regeneração natural de espécies nativas e prevenção 

de incêndios. O crédito de custeio pode, também, ser requerido para aquisição de 

bioinsumos, inclusive de inoculantes para a fixação biológica de nitrogênio, despesas 

para manutenção de infraestrutura de rede, de plataformas e de soluções digitais de 

gestão de dados e conectividade, quando relacionadas à atividade financiada. 

A finalidade custeio, com cerca de R$32,8 bilhões, foi a principal utilização dos 

recursos disponibilizados para o crédito rural, absorvendo 70,1% do total requerido 

(R$50,7 bilhões), tendo sido a principal reivindicação para ambos os sexos (Tabela 1). 

Do total de crédito concedido a elas, 58,1% é destinado ao custeio. Para os homens, 

esta finalidade correspondeu a 66,3% (R$26,9 bilhões de reais), duas vezes superior à 

finalidade de investimentos. Apesar do crédito de custeio ser o mais procurado por 

ambos os sexos, foi requerida em sua maioria pelos homens. Do total de recursos con-

tratados para a finalidade de custeio, as mulheres, em relação aos homens, utilizaram 

17,6% do total de recursos em seus empreendimentos. 

Para o custeio na safra 2022/23, o PRONAF contava com quatro subprogramas 

(ou linhas) para pessoas físicas, sendo que o denominado “Custeio” correspondeu a 
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99,2% do total de crédito para esta finalidade na safra 2022/23 (Tabela 2). As mulheres 

nessa linha corresponderam a 17,4% do total alocado.  

Os outros três subprogramas, Microcrédito Produtivo Rural – Grupo B (agricultores 

familiares com renda anual de até R$20 mil), Pronaf Industrialização e Beneficiários pela 

Reforma Agrária, totalizaram 0,8% dos recursos para Custeio do PRONAF. Nota-se que 

nos subprogramas de Microcrédito (Grupo B) e Beneficiários da Reforma Agrária, as mu-

lheres foram as principais na contratação de crédito rural, com 51,6% e 55,6% respecti-

vamente (Tabela 2). 

 

Tabela 2 - Crédito rural do PRONAF de custeio, por subprogramas e gênero, Brasil, 
2022/23 

  

 (R$) 

Subprograma Feminino (F) %  Masculino (M) %  Total geral % (F) 

Custeio 5.639.707.549,7 97,7  26.853.379.855,6 99,5  32.493.087.405,4 17,4 

MicroCrédito  
Produtivo Rural - 
Grupo B 

129.624.533,4 2,2  121.607.577,5 0,5  251.232.110,9 51,6 

Pronaf  
Industrialização  

252.195,8 -  2.324.301,2 0,0  2.576.497,0 9,8 

Reforma Agrária 
Beneficiários PNCF, 
PNRA, PCRF 

5.315.938,5 0,1  4.251.347,7 0,0  9.567.286,2 55,6 

Total geral 5.774.900.217,5 100,0  26.981.563.082,0 100,0  32.756.463.299,4 17,6 

Fonte: Elaborada pelos autores com base nos dados do: BANCO CENTRAL DO BRASIL. Manual do Crédito Rural: créditos 

de custeio. Brasília: BC, 2024. Disponível em: https://www3.bcb.gov.br/mcr/manual/09021771806f488d.htm. Acesso 

em: 1 ago. 2024. 

 

INVESTIMENTO 

Na safra 2022/23, o crédito rural para investimentos agropecuários totalizou 

R$17,9 bilhões (35,3% do total). Novamente, nessa modalidade de financiamento, os 

homens são a maioria dos beneficiados, obtendo R$13,7 bilhões do total de recursos 

PRONAF, enquanto as mulheres contrataram R$4,2 bilhões, o que representou 23,3% 

do total, quando comparadas aos homens (Tabela 1). Dentro das três finalidades do 

PRONAF e para as mulheres, os recursos financeiros para investimentos representaram 

41,9% do total de créditos, enquanto os homens, 33,7%. 

Segundo o Manual de Crédito Rural5, o financiamento para investimentos agro-

pecuários pode ser requerido para as seguintes atividades: 

agropecuárias:  construção, reforma ou ampliação de benfeitorias e instalações per-

manentes; aquisição de veículos, embarcações, aeronaves, máquinas e equipamen-

tos obras de irrigação, açudagem, drenagem; florestamento, reflorestamento, des-



v. 19, n. 8, agosto 2024 

 

 

INSTITUTO DE ECONOMIA AGRÍCOLA                                                    iea.agricultura.sp.gov.br 

A
n
á
li

se
s 

e
 I

n
d
ic

a
d
o
re

s 
d
o
 A

g
ro

n
e
g
ó
ci

o
 

matamento e destoca; formação de lavouras permanentes e de recuperação de pas-

tagens; eletrificação, implantação de sistemas para geração e distribuição de ener-

gia produzida a partir de fontes renováveis,  telefonia rural, e equipamentos e de-

mais itens relacionados a sistemas de conectividade no campo; adoção de práticas 

conservacionistas de uso, manejo e proteção do sistema solo-água-planta, incluindo 

correção de acidez e fertilidade do solo6. 

Nas operações de investimento, o Pronaf oferece treze subprogramas destina-

dos a pessoas físicas. O principal subprograma em termos de valores financeiros é o 

PRONAF Mais Alimentos, que representa 75,6% do total de crédito destinado a investi-

mentos agropecuários para pessoas físicas e a mais buscada por ambos os sexos, porém 

os homens predominaram na aquisição de recursos, enquanto as mulheres representa-

ram 17,3% do total alocado (Tabela 3).  

O PRONAF Mais Alimentos tem como objetivo aumentar a produção e a produ-

tividade, modernizando o sistema produtivo através do crédito rural para a compra de 

máquinas, equipamentos e implementos agrícolas. Além disso, permite que os produ-

tores rurais invistam na infraestrutura de suas propriedades, como na construção de 

benfeitorias para armazenamento. 

O segundo subprograma mais importante é o Microcrédito Rural Produtivo Rural 

(Grupo B) que além de disponibilizar recursos para custeio, conforme visto anterior-

mente, também financia investimentos. Dentro da finalidade de investimentos, este 

subprograma corresponde a 15,7% dos recursos. Ressalta-se que as mulheres foram 

maioria nesta linha, com 50,8% do total de recursos alocados (Tabela 3). 

A linha especial de investimentos PRONAF Mulher merece atenção, pois é um 

subprograma exclusivo do Governo Federal destinado às produtoras rurais, podendo 

ser utilizado tanto para atividades agrícolas quanto não agrícolas (artesanato e turismo 

rural, por exemplo). Instituída no plano safra 2003/04, seu objetivo foi a inclusão fe-

minina no desenvolvimento agropecuário por meio do fomento ao acesso do crédito 

rural, independentemente de sua condição civil.  

No entanto, na safra 2022/23, o PRONAF Mulher não foi uma das principais op-

ções de crédito procuradas pelas mulheres. Foram contratados apenas R$ 91,8 milhões, 

correspondendo a 2,2% do total de investimentos do PRONAF para o público feminino. 

Desse montante, 59,8 milhões de reais se destinaram para a compra de animais na 

produção pecuária e 16,1 milhões de reais (17,6%) para infraestrutura dos estabeleci-

mentos agropecuários (Tabela 4). O total de investimentos no PRONAF Mulher foi des-

tinado a 5.235 contratos a valor médio de R$17.546,2. 
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Tabela 3 - Crédito rural do PRONAF para investimentos, por subprogramas e gênero, 
Brasil, 2022/23 

 (R$) 

Subprograma Feminino (F) %  Masculino (M) %  Total geral % (F) 

Agroindústria  
(Investimento) 

4.887.721,8 0,1  13.830.320,3 0,1  18.718.042,1 26,1 

Cotas Partes 160.000,0 -  960.000,0 -  1.120.000,0 14,3 

Pronaf Agroecologia 679.379,9 -  2.764.632,4 -  3.444.012,3 19,7 

Pronaf Bioeconomia 114.064.757,5 2,7  645.023.251,6 4,7  759.088.009,1 15,0 

Semiárido  
(Pronaf Semiárido) 

40.108.825,1 1,0  92.286.240,9 0,7  132.395.066,0 30,3 

Sist Agroflorestais 
(Pronaf Floresta) 

21.401.467,7 0,5  35.364.364,4 0,3  56.765.832,1 37,7 

Jovem 355.842,0 -  1.069.001,1 -  1.424.843,1 25,0 

Mais Alimentos 2.341.467.554,0 56,2  11.197.969.091,7 81,5  13.539.436.645,7 17,3 

MicroCrédito  
Produtivo Rural - 
Grupo B 

1.432.817.604,0 34,4  1.387.307.333,6 10,1  2.820.124.937,5 50,8 

Mulher 91.858.176,6 2,2  - -  91.858.176,6 100,0 

Pronaf ABC+Bioeco-
nomia Silvicultura 

44.939.985,5 1,1  291.938.603,3 2,1  336.878.588,8 13,3 

Pronaf Industrializa-
ção Agroind.Familiar 

88.638,3 -  411.450,0 -  500.088,3 17,7 

Reforma Agrária  
Beneficiários PNCF, 
PNRA, PCRF 

74.167.369,0 1,8  73.521.132,9 0,5  147.688.501,9 50,2 

Total geral 4.166.997.321,3 100,0  13.742.445.422,2 100,0  17.909.442.743,5 23,3 

Fonte: Elaborada pelos autores com base nos dados do BANCO CENTRAL DO BRASIL. Manual do Crédito Rural: créditos 

de investimento. Brasília: BC, 2024. Disponível em: https://www3.bcb.gov.br/mcr/manual/09021771806f488e.pdf.  

Acesso em: 1 ago. 2024. 

 

Tabela 4 - Contratações em investimentos, Pronaf Mulher, Brasil, safra 2022/23 

Requisições 
Total de área 

(ha) 
Número de contratos 

Total de investimentos  
(R$) 

Produção animal 23.213,5 2.766,0 59.758.294,4 

Máquinas e equipamentos 103,6 170,0 3.980.088,9 

Preparo do solo 1.609,3 288,0 2.893.755,2 

Produção vegetal 592,7 267,0 6.290.915,4 

Infraestrutura 5.648,4 1.139,0 16.121.801,9 

Outros 226,9 605,0 2.813.320,7 

Total 31.394,3 5.235,0 91.858.176,6 

Fonte: Elaborada pelos autores com base nos dados do BANCO CENTRAL DO BRASIL. Manual do Crédito Rural: créditos 
de investimento. Brasília: BC, 2024. Disponível em: https://www3.bcb.gov.br/mcr/manual/09021771806f488e.pdf.  
Acesso em: 1 ago. 2024. 
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Possíveis explicações para essa baixa adesão no PRONAF Mulher podem decorrer 

das condições restritas para obtenção de financiamento que se destina às seguintes 

classes de agricultoras familiares neste ano safra 2022/23:  

 - Grupo A e A/C, agricultoras pertencentes a assentamentos rurais;  

 - Grupo B, agricultoras com renda familiar anual de até R$23 mil e; 

 - Grupo V, agricultoras com renda anual bruta familiar variável até R$100 mil 

Por exemplo, para os grupos A, A/C e B, na safra 2022/23, o limite de crédito 

foi de até R$ 6,0 mil com taxas de juros de 0,5% ao ano7, o que pode ser insuficiente 

para investimentos significativos no estabelecimento agropecuário (Quadro 1). Esses 

grupos são tratados sob as condições do PRONAF Grupo B/Plano Safra Semi-árido. Já 

para o grupo V, cuja renda familiar seja superior à renda do Grupo B, mas inferior a 

R$100 mil reais, as condições de financiamento são idênticas às do subprograma "Mais 

Alimentos", inclusive, as mesmas condições tanto para homens quanto para mulheres. 

Por não haver diferenças ou condições especiais para o público feminino, as 

mulheres podem ter sido direcionadas para o subprograma "Mais Alimentos" ou para 

quaisquer outras linhas para investimento, já que cada agricultor (pessoa física) na 

tipologia familiar pode requerer o crédito em mais de um subprograma do PRONAF. 

Outro fator que merece investigação é se as agricultoras familiares estão em um pata-

mar de renda bruta familiar acima do limite estipulado no PRONAF-Mulher (R$100 mil) 

o que as impediria de acessar esse subprograma.  
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Quadro 1 - Subprogramas selecionados na modalidade de investimentos, Pronaf, 
2022/23 

 
Fonte: BANCO DO NORDESTE. Plano Safra 2022-2023: quadro resumo (tabela grupos e linhas PRONAF). São Paulo: 

Banco do Nordeste, 2022. Disponível em https://www.bnb.gov.br/documents/45735/361459/Plano+Safra+2022-2023+-

+Quadro+Resumo+%28Tabela+Grupos+e+Linhas+Pronaf%29.pdf/f1a81679-ce5c-6849-d80d-b164248cf765?ver-

sion=3.0&t=1658349370745&download=true. Acesso em: 9 ago. 2024. 

 

CONCLUSÕES 

Esta análise sobre a distribuição dos recursos financeiros para crédito rural do 

PRONAF entre gêneros na safra 2022/23, pode transmitir a impressão de que a inserção 

das mulheres ainda é baixa (19,6%), frete a uma almejada distribuição igualitária dos 

recursos. No entanto, ao considerarmos que o Censo Agropecuário do IBGE de 2017 

revelou que 19,8% dos estabelecimentos com agricultura familiar estão sob responsa-

bilidade feminina, os dados do Banco Central apresentam um cenário promissor para a 

inclusão das mulheres nas políticas monetárias voltadas ao desenvolvimento da agri-

cultura familiar. 

Grupos/Linhas Público Alvo Finalidade Limite de Crédito Juros

Pronaf Grupo B/ Plano Safra Semiárido

Agricultores(as) familiares com renda 

bruta anual familiar de até R$ 23.000,00, 

para apoiar as atividades agropecuárias e 

não agropecuárias desenvolvidas por 

pescadores artesanais, apicultores, 

artesãos, cria dores de animais e 

fruticultores, dentre outros. Mulheres 

agricultoras inte grantes de unidades 

familiares enquadradas nos Grupo A, AC 

e B do Pronaf.

Investimento em ativi- dades 

agropecuárias e não agropecuárias. 

Custeio pecuário Custeio de atividades 

não agro pecuárias.

R$ 6.000,00 por operação

elaborada pela metodolo gia do 

Agroamigo (PNMPO) R$ 3.000,00, 

quando elaborada sem a metodo logia 

Agroamigo. 0,5% ao ano

Pronaf Mulher

Mulheres agricultoras, inde- pendente do 

estado civil, 

integrantes de unidades 

familiares enquadradas no 

Grupo V (Renda Variável), 

que exploram atividades 

agropecuárias e não agro pecuárias 

(pescadores arte sanais, apicultores, 

artesãos, 

criadores de animais e fru ticultores, 

dentre outros). 

Obs: as mulheres integran tes dos 

demais grupos serão 

atendidas no Pronaf Grupo B.

Admite-se o financiamento

de construção,

reforma ou ampliação de

benfeitorias e insta-lações

permanentes, máquinas,

equipamen-tos, inclusive

de irriga-ção, e

implementos

agropecuários e

estruturas de

armazenagem, de uso

comum, na forma de

crédito coletivo, desde

que observado o limite

individual. Pode ser

financiado ainda a

construção ou reforma de

moradia no imóvel rural.

Individual: Máximo de R$400.000,00 por

mutuário a cada ano agrícola, quando 

destinado às atividades de suinocultura,

avicultura, aquicultura, carcinicultura 

(criação de crustáceos) e fruticultura;

Máximo de R$200.000,00 por mutuário a 

cada ano agrícola, para os demais 

empreendimentos e finalidades.

Máximo de R$60.000,00 para construção 

ou reforma de moradia.

Taxa efetiva prefixada de

até 5,00% a.a. ou taxa

pós-fixada composta de

parte fixa de até -0,77%

a.a., acrescida do Fator de

Ajuste Monetário (FAM)

Taxa efetiva prefixada de

até 6,00% a.a. ou taxa

pós-fixada composta de

parte fixa de até 0,17%

a.a., acrescida do Fator de

Ajuste Monetário (FAM).

Pronaf Mais Alimentos

Agricultores(as) familiares,

produtores rurais,

pescadores artesanais,

aquicultores, silvicultores,

extrativistas, integrantes de

comunidades quilombolas

rurais, povos indígenas e

demais povos e comunidades

tradicionais, enquadrados

(as) no Grupo V (Renda

Variável), que desenvolvem

atividades agropecuárias e

não agropecuárias.

Investimento da infraestrutura de 

produção e serviços agropecuários e

não agropecuários no estabelecimento 

rural.

Individual: Máximo de

R$400.000,00 por mutuário,

quando destinado às atividades

de suinocultura, avicultura,

aquicultura, carcinicultura e

fruticultura;

Máximo de R$200.000,00 por

mutuário, para os demais

empreendimentos e

finalidades;

Até R$ 60.000,00 para construção ou 

reforma de moradias no imóvel rural.

Coletivo: admite-se o financiamento de

construção, reforma ou ampliação de 

benfeitorias e instalações permanentes, 

máquinas, equipamentos, inclusive

de irrigação, e implementos 

agropecuários e estruturas de 

armazenagem, de uso comum, na forma 

de crédito coletivo,

desde que observado o limite individual 

por beneficiário e que a soma dos valores 

das operações individuais e da 

participação do beneficiário na

operação coletiva não ultrapasse

o limite de até R$400.000,00 para 

atividades de suinocultura, avicultura,

aquicultura, carcinicultura e fruticultura 

por beneficiário e por ano agrícola, ou de 

até R$200.000,00 para os demais

empreendimentos e finalidades.

Taxa Prefixada/Pósfixada:

Pré-fixada 5,00% a.a ou

Pós-fixada composta de

parte fixa de até -0,77%

a.a. acrescida do Fator de

Ajuste Monetário - FAM.

Pré-fixada de até 6,00%

a.a Pós-fixada composta

de parte fixa de até 0,17%

a.a. acrescida do Fator de

Ajuste Monetário - FAM.

https://www.bnb.gov.br/documents/45735/361459/Plano+Safra+2022-2023+-+Quadro+Resumo+%28Tabela+Grupos+e+Linhas+Pronaf%29.pdf/f1a81679-ce5c-6849-d80d-b164248cf765?version=3.0&t=1658349370745&download=true
https://www.bnb.gov.br/documents/45735/361459/Plano+Safra+2022-2023+-+Quadro+Resumo+%28Tabela+Grupos+e+Linhas+Pronaf%29.pdf/f1a81679-ce5c-6849-d80d-b164248cf765?version=3.0&t=1658349370745&download=true
https://www.bnb.gov.br/documents/45735/361459/Plano+Safra+2022-2023+-+Quadro+Resumo+%28Tabela+Grupos+e+Linhas+Pronaf%29.pdf/f1a81679-ce5c-6849-d80d-b164248cf765?version=3.0&t=1658349370745&download=true
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Para a safra 2022/23, notadamente se percebeu que, para ambos os sexos, a 

principal finalidade dos recursos do PRONAF se destinou a cobrir o custeio da produção 

agropecuária. Do total de recursos do PRONAF, 35,3% foi utilizado para investimentos, 

os quais subsidiaram a agricultura familiar na modernização tecnológica. 

Observou-se que para os homens, a maior parte dos recursos financeiros foi 

destinado para os custos de produção - duas vezes superior ao total de crédito para 

investimentos, enquanto para as mulheres houve um equilíbrio na alocação desses re-

cursos entre as duas finalidades analisadas.  

O ponto mais preocupante revelado por esta análise é que, embora exista uma 

política específica para mulheres, o PRONAF Mulher, apenas 2,2% do total de investi-

mento foi acessado por elas na safra 2022/23. Conforme pode ser observado sobre as 

condições de crédito para esta linha, como por exemplo, renda familiar, mereça uma 

revisão por parte do governo federal, aumentando o limite de renda bruta anual, per-

mitindo maior acesso pelo público feminino. 

Conforme observado acima, especificamente para o PRONAF-Mulher, as condi-

ções de financiamento para mulheres com renda acima de R$23 mil eram idênticas ao 

do subprograma “Mais Alimentos”, na safra 2022/23. Tal situação inviabilizava a in-

tenção de permitir maior inclusão feminina às políticas monetária e promover menor 

desigualdade de gênero. Na safra 2024/25, o atual governo federal tem adotado me-

didas para corrigir essa distorção, aumentando o limite de renda bruta anual, e práti-

cas de juros diferenciadas para o público feminino com renda até R$100 mil. 

Recomenda-se maior clareza do Conselho Monetário Nacional e do Ministério de 

Desenvolvimento Agrário sobre os limites de renda de cada grupo que compõe a agri-

cultor familiar, incluindo pré-requisitos com maior compreensibilidade sobre as limi-

tações das condições de financiamento em cada tipologia de agricultor familiar (A, 

A/C, B, V) do PRONAF. 

Aconselha-se, também, ampliar a divulgação do PRONAF-Mulher junto ao pú-

blico feminino, especialmente as de baixa renda de modo a influenciar o aumento de 

adesão nesta linha, principalmente frente às alterações que ocorreram na safra 

2024/25. 

 

 

 

Palavras-chave: crédito rural, agricultura familiar, PRONAF, mulheres, plano safra 2022/23. 
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